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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Serafina Corrêa – Rio Grande do Sul


LEI Nº 1852, de 12 de março de 2002.

AUTORIZA INCLUSÃO DE PROJETO NA LEI Nº 1807, DE 29.08.2001 – PLURIANUAL; NA Lei nº 1814/2001 – LDO; NA LEI Nº 1824, DE 30.11.01 – LOA; ABRE CRÉDITO ESPECIAL.


O PREFEITO MUNICIPAL DE SERAFINA CORRÊA, Estado do Rio Grande do Sul,




Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele, no uso de suas atribuições, sanciona e promulga a seguinte Lei:




Art. 1º: - Está o Poder Executivo autorizado a incluir Programa no Plano Plurianual-PPA; na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, e no Plano de Orçamento Anual – LOA, e abrir um Crédito Especial no valor de R$ 5.407,60        ( cinco mil, quatrocentos e sete reais e sessenta centavos), dando crédito nos seguintes órgãos e rubrica:

06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

03 – Manutenção do Ensino com recursos vinculados

12.361.0047.2106 – Manutenção do Ensino/Recursos Merenda Escolar – Contrapartida.

3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.....................................R$        5.407,60 

OBJETIVO: Desenvolver serviços de programa relativos a despesas de custeio do programa nacional de Alimentação Escolar – PNAE.

Art. 2º: - Servirá de recursos para abertura financeira do Crédito Especial, aberto no artigo anterior, o Auxílio do Convênio nº 048884-19-00/009 – Contrapartida da Merenda Escolar-PNAE, no valor de..............R$        5.407,60




Art. 3º: - Revogadas as disposições em  contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 12 de março de 2002.





     Valcir Segundo Reginatto






Prefeito Municipal


